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uma diagramação adequada para facilitar a leitura. A distribuição em terminais de ônibus, 
escolas e centros comunitários garantirá que atinja um público amplo.
- Formação de Profissionais: serão promovidos treinamentos para profissionais da saúde, se-
gurança e assistência social, assegurando que estejam aptos a oferecer o suporte necessário 
às mulheres em situação de violência.
- Campanhas de Conscientização: as palestras e campanhas nas redes sociais visam sensibilizar a 
população sobre a gravidade da violência doméstica, incentivando a denúncia e a busca por ajuda.
Impacto Esperado
A criação da Cartilha de Segurança e Proteção para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica 
e a realização da Semana de Conscientização terão um impacto significativo na vida das mu-
lheres em Sorocaba. Espera-se que:
- Aumente a visibilidade dos recursos disponíveis para as vítimas de violência.
- Promova uma cultura de não tolerância à violência de gênero.
- Fortaleça a rede de apoio, integrando a comunidade, as instituições e a tecnologia na luta 
contra a violência doméstica.
Considerações Finais
Este projeto de lei é uma iniciativa que busca não apenas informar, mas também empode-
rar as mulheres de Sorocaba, oferecendo-lhes recursos e conhecimento para que possam se 
proteger e buscar seus direitos. A aprovação desta lei representará um importante avanço 
na promoção da segurança e proteção das mulheres, contribuindo para a construção de uma 
sociedade mais justa e igualitária.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto, que, 
sem dúvida, fará a diferença na vida de muitas mulheres em nosso município.

(Processo nº 19.856/2023)
LEI Nº 13.133, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2 025.
(Altera a redação do parágrafo único, artigo 13, da Lei nº 12.944, de 21 de dezembro de 2023, 
que dispõe sobre a instituição de Zonas de Especial Interesse Social para habitação (Zeis) no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida).
Projeto de Lei nº 149/2025 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O parágrafo único, do artigo 13, da Lei nº 12.944, de 21 de dezembro de 2023, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. (...)
Parágrafo único. As isenções presentes no caput serão de natureza permanente e incondicio-
nada”. (NR)
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de fevereiro de 2 025, 370º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
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Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da redação do parágrafo único, artigo 
13, da Lei nº 12.944, de 21 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a instituição de Zonas de 
Especial Interesse Social para habitação (Zeis) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 
Vida.
Nota-se que dentro da legislação aprovada, Lei nº 12.944, de 21 de dezembro de 2023, mais 
especificamente no artigo 13, restou prevista a isenção do Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI e Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU. Entretanto, não faz referência 
que os ritos para a concessão de isenção destes tributos deverão seguir o previsto no Decreto 
nº 20.295, de 21 de novembro de 2012.
No que diz respeito à referida portaria, podemos observar, in verbis:
“Art. 10. Compete ao Municípios, Estados e Distrito Federal, na qualidade de Ente Público 
Local apoiador ou proponente do empreendimento habitacional:
XIII - assegurar, por meio de lei, isenção permanente e incondicionada, enquanto perdurarem 
as obrigações contratuais do beneficiário, dos tributos de sua competência que tenham como 
fato gerador a transferência das moradias ofertadas pelo Programa, a qual deverá produzir 
efeitos em momento prévio à contratação do empreendimento habitacional, vedada a vincu-
lação da isenção à quitação de eventual dívida do beneficiário com o Ente Público; (...)”
Podemos concluir, que a referida isenção deve ser garantida por meio de Lei, entretanto, já 
há legislação que aborda o tema, excetuando-se o fato de que não há uma redação da forma 
que exige a Portaria nº 724 do Ministério das Cidades – Mcid.

Tal alteração se faz necessário para adequação referente as normas do Programa Minha Casa, 
Minha Vida do Governo Federal.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município.

(Processo SEI nº 3552205.404.00026294/2024-23)
DECRETO Nº 29.718, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2 025.
(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “i”, inciso I, art. 79, da Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei 
nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a 
regulamenta; e;
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº 11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei;
CONSIDERANDO que após a publicação de convocação no Diário Oficial do Município de Soro-
caba, não houve manifestação de outros interessados na implantação de equipamento públi-
co na área objeto PA SEI nº 3552205.404.00026294/2024-23, nos termos do art. 3,§ 1º, da Lei 
nº 11.461/2016 e art. 2º, § 9º, do Decreto nº 23.605/2018;
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S/A, desde que atendidas as disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo SEI nº 3552205.404.00026294/2024-23.
Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Adminis-
trativo mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas 
estabelecidas pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal 
de distribuição de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo SEI nº 
3552205.404.00026294/2024-23, às suas expensas, sendo expressamente vedada a constru-
ção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões 
ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, Proteção e  Bem-Estar Animal – SEMA sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus  equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 18 de fevereiro de 2 025, 370º da 
Fundação de Sorocaba.
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Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 370035003900380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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